
TLP CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 50.623.059/0001-04 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

➢ DO CAPITAL SOCIAL; 

TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 02/08/1988, portador da Carteira de Identidade (RG) sob 

n° 4846750, expedida pelo órgão SSP/GO, inscrito no CPF nº 

027.836.101-32, residente e domiciliado na Avenida Anhanguera, n° 

2962, Quadra 117, Lote 06, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, 

CEP: 74.610-010; 

Único Sócio da sociedade limitada TLP CONSTRUCOES LTDA, sediada na Avenida Anhanguera, N° 

2950, Quadra 117 A, Lote 06, Sala 01, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.610-010 com 

seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

50.623.059/0001-04, resolve alterar o contrato social, com as cláusulas e condições seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O capital, totalmente integralizado, que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas, no 

valor nominal de 1 (um real) cada uma em moeda corrente do País. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - O aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado pelo sócio, 

neste ato, da seguinte forma: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR TOTAL (R$) 

TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA 100 200.000 200.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do sócio é limitada ao valor das quotas por eles 

integralizadas, respondendo este por sua total integralização do Capital Social. 

TLP CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 50.623.059/0001-04 

CONSOLIDAÇÃO 
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TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 02/08/1988, portador da Carteira de Identidade (RG) sob 

n° 4846750, expedida pelo órgão SSP/GO, inscrito no CPF nº 

027.836.101-32, residente e domiciliado na Avenida Anhanguera, n° 

2962, Quadra 117, Lote 06, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, 

CEP: 74.610-010; 

Único Sócio da sociedade limitada TLP CONSTRUCOES LTDA, sediada na Avenida Anhanguera, N° 

2950, Quadra 117 A, Lote 06, Sala 01, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.610-010 com 

seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

50.623.059/0001-04, resolve consolidar o contrato social, com as cláusulas e condições seguintes: 

NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial TLP CONSTRUCOES LTDA, e 

usa a expressão TLP CONSTRUCOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede na Avenida Anhanguera, N° 2950, Quadra 117 

A, Lote 06, Sala 01, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.610-010, podendo, futuramente, 

abrir filiais, sucursais, agencia e escritórios em qualquer parte do território. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado, e 

teve seu início em 10/05/2023. 

DOS OBJETOS SOCIAIS 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades:  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; 

PARTES E PECAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE 

ESQUADRIAS DE METAL, FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, 

TESTE E CONTROLE, FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 

E CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 

COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS, REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES 

E AERONAVES, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL; PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
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COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS, INSTALAÇÃO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 

GÁS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 

(duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscritos e integralizados pelo 

sócio, em moeda corrente do país, ficando assim distribuídos: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR TOTAL (R$) 

TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA 100 200.000 200.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor das quotas por 

eles integralizadas, respondendo este por sua total integralização do Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
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CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade é exercida pelo sócio TALLYSON PAMPLONA 

PEDREIRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social. 

 PARÁGRAFO ÚNICO – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 

apuradas. 

DO PRÓ LABORE  

CLÁUSULA NONA – O sócio pode fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade pode levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir 

os lucros evidenciados nos mesmos. 

DA RETIRADA DO SÓCIO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
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evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de 

suas quotas. 

 PARÁGRAFO ÚNICO – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DAS CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, 

mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia/GO, para qualquer ação 

fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem assim constituído, assinam o presente instrumento particular que foi lavrado em uma 

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. E, 

por estar assim de pleno acordo, firma o presente instrumento em 1 (uma) via.  

Goiânia/GO, 01 de setembro de 2023. 

TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TLP CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02783610132
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

TALLYSON PAMPLONA PEDREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2023 10:40 SOB Nº 20232575967. 
PROTOCOLO: 232575967 DE 01/09/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313162837. CNPJ DA SEDE: 50623059000104. 
NIRE: 52206043310. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2023. 
TLP CONSTRUCOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


